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CONTRATO N 01812020 

PROCESSO N01012020 

REF: INEXIGIBILIDADE N 000112020 

O MUNtC1PLO DE CRUZ MACHADO, pessoa jurídtca de direito público, situado na Avenida 
• Vitória, 	251, 	inscrito 	no 	CNPJ 	sob 	n 0 	76,339.688/0001-09, 	a 	seguir 	denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Senhor Euclides Pasa, portador da 

cédula de identidade R.G. n°2.263.701 SSP/PR, CPF/MF n°353,180.319-00. e a empresa 

VAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o" 22.087.311/0001-72, localizada na RODOVIA BR 277 RONDINHA no 
município de Campo Largo/PR a seguir denominada CONTRATADA, representada por Cleison 
Junior Tureck, portador(a) da cédula de identidade RG. n° 3.633.272 SSP/SC, e inscito(a) no 
CPF sob n°027.384.089-40 residente e domiciliado(a) na Rodovia BR 277-KM 	113, Curitiba/ 

• Ponta Grossa n° 560, Bairro Rondinha, no município de Campo Largo/PR firmam o presente 
contrato nos termos da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores, pela proposta da contratada 
datada de 30 de janeiro de 2020 e nas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Aquisição de materiais e serviços para manutenção corretiva emergencial da Motoniveladora 
XCMG, frota 20, pertencente ao Departamento de Obras desta Municipalidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA -VALOR CONTRATUAL 

Pela 	aquisição 	dos 	produtos, 	objeto 	ora 	contratado, 	a 	CONTRATANTE 	pagará 	a 
CONTRATADA o valor estimado é de R$ 3.719,00 (três mil setecentos e dezenove reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal pelo setor competente. 

12 - O pagamento será creditado em favor da Contratada, através de ordem bancãria contra 
qualquer banco indicado a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, anos a 
aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas, 

Parágrafo Único 	Como parâmetro para pagamento do fornecimento dos produtos, será 
observada 	a 	quantidade 	de 	produtos 	e1etivameite 	solicitado 	e 	recebido 	pela 	Unidade 
Operacional .  

CLÁUSULA QUARTA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

dO 	bn9dço 5 Ua (.ONTRA1AL)A. 	 , 
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4,1 	Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 

estabelecidas neste contrato; 

4,2 * Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para a 
habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 - Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias ao fornecimento dos 
produtos; 

5.2 Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos produtos fornecidos pela CONTRATADA. 

5,3 - Os produtos objeto deste contrato serão fornecidos pela Contratada mediante requisições 
específicas do Contratante nos quais serão registrados os respectivos preços no ato de 

entrega. 

Parágrafo Único - As requisições serão emitidas em 2 (duas) vias, sendo a primeira destinada 
ao fornecedor Contratado e a segunda aos arquivos do emitente Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA PRAZO 

O presente contrato tem vigência pelo prazo de 06 (seis ) meses, a partir de 27 de fevereiro 
de 2020, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

CLÁUSULA SETIMA * CLÁUSULA INTEGRANTE 

Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no processo n° 01012020 e seus anexos, inclusive as propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 

tU 	n 

 

das  d ispos i ções deste Co ntrato poderá ser cons iderada ren unciada .  a l terada,  
salvo se 	especificamente for malizada através de Instrumento r' co 	o. ) p ato do unia  
partes tolerar  q  lqt 	falta nu desc umprirn ento de obrigações  d outra ,  não importa  

alteração do Contrato ' 'rrt induz o novação , fior,Io muntuo o direito de se exigir da parte  

fa ltosa 	 ' fI plr'nt , 	qualquer tempo ,  .i cessão ;1i falta tu o cum primento i ntegral de tal 
ho 

CLÁUSULA NONA DA DO rAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As de-'pesas  d e-spesas decorrentes da exerç .i ção do 	 coritfato correrão por conta da dotação  

orçarrient ~,` )ria o 

OTO1 	 , 010 	 33.9030,000000 
071 	 2,0 1 o 	 * jçQôôoqQ 

/ 
Página 2d 6 	/1 1t 

I 1 P 



Ao \tàrCn 251 Centro Cruz Marhdo -- Pr -Cep: 84620000 Tel.: (42) 35544222 

CLÁUSULA DECIMA PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

101 - Havendo lnadimplemento total ou parcial do fornecimento contratado, a CONTRATADA 

fica sujeita às seguintes penadades: 

a) Advertência: 

b) Rescisão contratual ou multa referente a 10% (dez por cento) da Autorização de 

fornecimento em aberto; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 

102 - Além do previsto no subitem 

103 	a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, deferimento de 

concordata, liquidação e/ou estado de insolvência de quaisquer das partes, 

10,4 - O contrato poderá ser resilido por iniciativa das partes, mediante aviso expresso e 

escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Iti Integram este Contrato, o edital de lnexigibiUdade n°001 2020, seus anexos e a proposta 
da sociedade empresária contratada classificada em 1° lugar no certame supranumerado. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela 
Lei Federal 8883194 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTI FRAUDE 

121. Os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta': significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qu lq er uoie rIu valer rum a intenção de influenciar de Imodo indevido a ação de terceiros 

b) "Prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissào de fatos que, de forma 
ir tencionei ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro com o objetivo de obter 

beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 

uma obrigação, 

) 1 e ur 	ulu' va" significa r nia Combiriação entre duas ou niaís partes visando alcançar um 
n . vr. indevido, inclusive influenciar índovidamente asaç ões do outra pé-arte; 

) "f-lr tíca 	 significa pr 1udi ar ou 	dano, ou ameaçar prejudicar ou causar 
irt '1 ou inrjire tarur nt .« a qualquer parte utei e ad' ursua propriedade, para 

, nflucrie,iar indevidamente a ações açô 	rI UM  I- p 13 rie 
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Delberadarnente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores com o obetvo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva: e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada para impedi-Ia de mostrar seu conhecimento 
cobre assuntos relevantes a investigação ou ao seu prosseguimento ou 

li Atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de 
promover inspeção eu auditoria estabelecidos no parágrafo (e) abaixo 

(a) Rejeitará urna proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a 
outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, 
subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou 
indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
concorrer para o contrato em questão; 

(b) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 
beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusívas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas 
e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 

conhecimento dessas práticas; 

(e) Sancionará urna empresa ou urna pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinídarnente ou por prazo determinado: l para a outorga de contratos financiados pelo 
Banco; e II para ser designado' subempreiteiro. consultor, fornecedor ou prestador de serviço 
de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo 

Bancio; 

(d) Os licitantes fornecedores e empreiteiros assim como seus subempreiteiros agentes.,  

pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco 
inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes á apresentação 
rias propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados 

pelo Barco. 

12.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adíantarriento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre urna empresa ou 

Ç»:sSOa fisíca, inclusive declarando-a iflelÇivOl, indefinidamente ou por prazo determinado 

para a oift,irqa rJr' coritratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, coIuslva, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Para' grafo Único A fiscaizaçá: na exeCÀÇzáo dos se nus J 	 to será 

Secretara Munpal oe obras . cor ree de seu serudcra Eu a José da Ove - r 

p.ortrEi sob r 062020. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

ç ro da Comarca de Unão da Vddna, Estado de Paand,wa lj Hmr  e eura a 

cordlitos de interesses decorrentes ca peSerte Contrato alardo CSta cJausua rerurrla 

expressa a qualquer outro foro, por mas pdoíegadu que seis o ie,a a ser 

E. por calarem ustas e contratadas, as rarn as partes o presente Contrato. em 03 três. as 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaxo. 

Cruz Machado/PR, 27de fevereiro de 2020 

.:...PaSoe 6,/ 
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VIII, Licença Especial à Título 
de Prêmio, período aquisitivo 
201312018, conforme reque-
rimento protocolado sob n° 
099812020, no período de 
20/05/2020 à 1710812020. 

ri nicipal de Cruz Machado 	o 5 
CONTRATADA: 	CENTRAL 
DE APOIO - HELIO DA SILVA 
BRUSQUE 

Registre-se e Publique-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/Pr, em 20 de 
maio de 2020. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 298/2020 

DATA: 20 DE MAIO DE 2020 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

CONCEDER 

À servidora, LÚCIA LOPES 
WISNIEWSKI (matr. n° 081), 
portadora da Carteira de Tra-
balho n° 03601/00406-PR e 
RG 3.577.862-4/PR, admitida 
em 22101/1990, em conformi-
dade com a Lei Complemen-
tar n° 00112006, art. 94, seção 
VIII, Licença Especial à Título 
de Prêmio, período aquisitivo 
2011/2016, (parcela 1/3), con-
forme requerimento protocolado 
sob n° 102212020, no período de 
18/05/2020 à 16106/2020. 

Registre-se e Publique-se 

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/Pr, em 20 de 
maio de 2020. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE DISPENSA 
N°031/2020 

PROCESSO N° 03512020 
DISPENSA: 013/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Leão poços Ar-
tesianos Ltda. 

OBJETO: A presente dispensa 
de licitação visa a contratação 
de empresa para fornecer ma-
teriais e prestar serviços para a 
manutenção corretiva de poço 
artesiano danificado, localiza-
do na linha Rio das Antas desta 
municipalidade. 
DO VALOR: R$ 9.861,75 (nove 
mil oitocentos e sessenta e um 
reais e setenta e cinco centavos) 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
06(seis) meses 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado 

CONTRATANTE 

Leão Poços Artesianos Ltda. 
CONTRATADA 

ATA DE REGISTRO DE PRE- 
ÇOS N° 00412020 

PROCESSO N° 004/2020 
REF: PREGÃO PRESENCIAL 

N ° 003/2020 

OBJETO: É objeto desta licita-
ção a seleção de sociedade em-
presária especializada para o 
Registro de Preço para contra-
tação de empresa para presta-
ção de serviço de hospedagem 
através de pousada localizada 
na região Central de Curitiba - 
Paraná, para atender a deman-
da de pacientes em tratamento 
médico nos hospitais de refe-
rência, em seus itens conforme 
especificações constantes do 
Anexo I deste edital. 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
06 (seis) meses. 

DO VALOR: R$ 29.950,00 (vin-
te e nove mil novecentos e cin-
quenta reais) 
APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado 

CONTRATANTE 

EXTRATO DE CONTRATO N° 
010/2020 

PROCESSO N° 10/2020 
INEXIGIBILIDADE: 0011202 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: YAMADIESEL 
COMERCIO DE MAQUINAS - 
EIRELI. 

FORO: Comarca de União da 	Central de Apoio - Helio da 
Vitória, Estado do Paraná. 	 Silva Brusque 

CONTRATADA 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- OBJETO: AQUISIÇÃO DE MA- 



TERIAIS E SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA 
DA MOTONIVELADORAXCMG, 
FROTA 209, PERTENCETE AO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 
DESTA MUNICIPALIDADE. 
DO VALOR: R$ 3.719,00 (três 
mil setecentos e dezenove re-
ais) 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
08 (oito) meses 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado 

CONTRATANTE 

Yamadiesel Comercio de Ma- 
quinas - Eireli. 
CONTRATADA 

-= 
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